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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 37/96

de 13 de Fevereiro

Considerando a necessidade de actualizar a taxa
nacional de radiodifusão sonora, que constitui fonte de
receita essencial da Radiodifusão Portuguesa, S. A.;

Tendo em conta a proposta da administração da
Radiodifusão Portuguesa, S. A.;

Nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 389/76, de 24 de Maio, na redacção
dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 411/90, de 31
de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Economia e Adjunto, o seguinte:

1.o A taxa de radiodifusão sonora é fixada em 268$
mensais.

2.o É revogada a Portaria n.o 45-A/95, de 19 de Janeiro.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir de

1 de Fevereiro de 1996.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Economia.

Assinada em 26 de Janeiro de 1996.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco. — O Ministro da Economia, Daniel
Bessa Fernandes Coelho. — O Ministro Adjunto, Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 38/96

de 13 de Fevereiro

Atendendo ao disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 182/87, de 21 de Abril, que criou
o Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 94/94, de 9 de
Abril, e tendo em conta as propostas da comissão direc-
tiva desse Fundo e do Banco de Portugal:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, o
seguinte:

1.o

Contribuições das caixas de crédito agrícola

As caixas de crédito agrícola mútuo pertencentes ao
Sistema Integrado de Crédito Agrícola Mútuo —
SICAM entregarão ao Fundo de Garantia do Crédito
Agrícola Mútuo em 1996 uma contribuição calculada
à taxa de 0,5% sobre o montante dos capitais alheios
recebidos por empréstimo ou depósito deduzido das dis-
ponibilidades, das aplicações em instituições de crédito
no País e dos montantes relativos a instrumentos de
dívida subordinada susceptíveis de integrarem os fundos
próprios das entidades emitentes, valores existentes em
31 de Dezembro de 1995.

2.o

Contribuição da Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo

A Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo entregará
ao Fundo uma contribuição correspondente a 0,07%
do montante dos depósitos existentes em 31 de Dezem-
bro de 1995 nas suas associadas.

3.o

Contribuição do Banco de Portugal

O Banco de Portugal entregará ao Fundo uma con-
tribuição de 1 milhão de contos.

4.o

Pagamento das contribuições

1 — Nos termos do artigo 15.o do Estatuto do Fundo,
aprovado pela Portaria n.o 854/87, de 5 de Novembro,
o pagamento das contribuições efectuar-se-á em duas
prestações iguais, a primeira durante o mês de Abril
e a segunda durante o mês de Outubro do ano de 1996.

2 — As contribuições previstas nos números anterio-
res serão creditadas na conta do Fundo aberta no Banco
de Portugal.

Ministério das Finanças.

Assinada em 23 de Janeiro de 1996.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

Despacho Normativo n.o 7/96

Atentos os critérios fixados pelo Decreto-Lei
n.o 332/91, de 6 de Setembro, apuraram-se novos valores
definitivos de empresas nacionalizadas.

Assim:
Nos termos do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei

n.o 332/91, de 6 de Setembro, e ao abrigo do Despacho
n.o 26/95-XIII, de 20 de Novembro, do Ministro das
Finanças, determino que sejam fixados os seguintes valo-
res definitivos para as indemnizações respeitantes às
sociedades adiante indicadas:

Designação
—

Sociedades anónimas

Valor definitivo
de cada acção

Companhia de Seguros Sagres . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 394$50
Companhia de Seguros Confiança . . . . . . . . . . . . . . . 7 741$50
Companhia de Seguros A Mundial . . . . . . . . . . . . . . . 1 354$50
Banco Português do Atlântico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 886$50
Banco Pinto de Magalhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 572$00
Banco Fonsecas & Burnay . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 663$00
Banco Borges & Irmão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 044$00
CRGE — Companhias Reunidas de Gás e Elec-

tricidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 308$00

Ministério das Finanças, 17 de Janeiro de 1996. —
O Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.


